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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-06003532
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.034/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1  –  O MUNICÍPIO DE  ANGRA DOS REIS,  por  meio  da  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  torna  público  que  fará  realizar  licitação,  sob  a  modalidade  de  PREGÃO
ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço MENOR PREÇO POR ITEM, para a Formação de Ata
de Registro de preços, para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços  de  locação  de  embarcações  (lanchas  rápidas  e  saveiro/escuna),  incluindo  combusơvel  e
tripulação habilitada para atender às necessidades de transporte maríƟmo das equipes das Unidades de
Atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Promoção  da  Cidadania  (SDSP),
conforme  especificações  técnicas  mínimas para  prestação  de  serviços  devidamente  descritos,
caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de
caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da  Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal),  do Código de Defesa do Consumidor, insƟtuído pela  Lei Federal nº 8.078/90 e
suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público,  pelas disposições deste Edital  e de seus
Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo uƟlizado o Sistema
COMPRAS.GOV,  disponibilizado e  processado no endereço eletrônico  hƩps://www.gov.br/compras/pt-br
(Portal  Nacional  de  Compras  Públicas),  manƟdo pelo  Governo  Federal,  e  regulamentado  pelo  Decreto
Federal  nº  10.024/2019,  a  que  as  licitantes  interessadas  se  submetem,  devendo  providenciar  o  seu
credenciamento junto ao referido sistema, no síƟo antes indicado, para obtenção da chave de idenƟficação
e da senha, antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.

1.4 – As reƟficações do Edital  obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de
divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse
público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes moƟvos, de
acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.6  –  As  licitantes  interessadas poderão obter o  presente Edital  e  seus anexos no endereço eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, endereçado
ao correio eletrônico pregao@angra.rj.gov.br.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital  e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os parƟcipantes e a Administração.
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1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: pregao@angra.rj.gov.br.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital,  será  definida e publicada nova data para realização do
certame.

1.9  –  A  licitação  não  prosseguirá  nos  atos  ulteriores  até  que  sejam prestados  os  esclarecimentos  ou
respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento
das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo
horário e local,  salvo quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada
pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia 24 de junho de 2026, às 10:00h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  90.034/2026,  no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br
(Portal Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia
úƟl  posterior, no mesmo horário e local,  salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser
divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de embarcações (lanchas rápidas e saveiro/escuna),
incluindo combusơvel e tripulação habilitada para atender às necessidades de transporte maríƟmo das
equipes das Unidades de Atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da
Cidadania (SDSP), Conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 –  Em caso de discordância  existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as
constantes deste Edital, prevalecerão as do Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1  –  Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA
PROGRAMA DE TRABALHO: 16600000
CÓDIGO DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 26.2601.08.244.0232.2254
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4.2- Orçamento: SIGILOSO.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 

6. PRAZOS

6.1 – A contratação terá eficácia a parƟr da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou da data estabelecida
no memorando de início, se houver.

6.1.1 – A execução do serviço será iniciada a parƟr da emissão da Ordem de Serviço (OS) pela Secretaria
solicitante. O prazo da execução corresponderá à duração da diária contratada para cada item (até 06hs ou
até 10hs), e o período de execução dos serviços será o da vigência da Ata de Registro de Preços e das
Ordens de Serviço dela decorrentes.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos conơnuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts.
107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garanƟa convencional por conta da CONTRATADA será de 12 (doze) meses a contar do
aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garanƟa legal de adequação dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data
da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura da
Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos.

6.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a parƟr da data da sua publicação no BoleƟm
Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas, conforme Art.84 da Lei 14.133/21.

6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quanƟtaƟvos registrados, até o limite do quanƟtaƟvo original.

6.5.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quanƟtaƟvo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na forma do item 6.5

6.5.3  –  A  prorrogação  do  prazo  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  considerar,  além  do  preço,  o
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.
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6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento
da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1  –  Para  a  parƟcipação  nesta  licitação  é  necessário  que  o  interessado  esteja  credenciado  junto  ao
Provedor do Sistema (hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.)

7.2 – Para parƟcipação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A parƟcipação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, inicialmente, o
ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impediƟvo
de sua parƟcipação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de
compras eletrônicas relaƟvo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos
serviços que cotar.

7.4  –  A  licitante  responde  integralmente por  todos  os  atos  praƟcados  no  pregão  eletrônico  por  seus
representantes devidamente credenciados,  assim como pela uƟlização da senha de acesso ao sistema,
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6  –  O  envio  da  proposta  vinculará  a  licitante  ao  cumprimento  de  todas  as  condições  e  obrigações
inerentes ao certame.

7.7  –  Não serão admiƟdas nesta  licitação as  empresas  suspensas  do direito  de licitar,  no prazo e  nas
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as
empresas  e/ou  seu  sócio  majoritário  que  tenham  sido  apenados  com  proibição  de  contratar  com  a
Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações.

7.8 – Será permiƟda a parƟcipação de sociedades cooperaƟvas, desde que apresentem a documentação de
habilitação descrita no subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Será permiƟda a parƟcipação em consórcio, sujeita às seguintes regras:

(a) as  empresas  consorciadas  apresentarão  instrumento  público  ou  parƟcular  de  compromisso  de
consƟtuição  de  consórcio,  subscrito  por  todas  elas,  indicando  a  empresa  líder,  que  será  responsável
principal, perante a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA, pelos atos
praƟcados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio
do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação.

(b) apresentação  conjunta,  mas  individualizada,  da  documentação  relaƟva  à  habilitação  jurídica,  à
qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista.
As  consorciadas  poderão  somar  seus  quanƟtaƟvos  técnicos  e  econômico–financeiros,  estes  úlƟmos  na
proporção da respecƟva parƟcipação no Consórcio, para o fim de aƟngir os limites fixados neste Edital
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relaƟvamente  à  qualificação  técnica  e  econômico–financeira.  Não  será  admiƟda,  contudo,  a  soma  de
índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão parƟcipar da licitação isoladamente, nem por intermédio de
mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praƟcados em consórcio, tanto na fase
da licitação quanto na da execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua consƟtuição e registro antes
da celebração do Contrato.

7.10  – As  operações societárias  promovidas  por  sociedades  empresariais  isoladamente ou por  aquelas
parƟcipantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submeƟdas à análise
da  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  para  aferição  da
manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que
poderá ser exƟnto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento.

7.10.1 – A subsƟtuição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA e  será  condicionada  à
comprovação de que a empresa subsƟtuta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação
jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no
mínimo, os quanƟtaƟvos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame.

7.11 – Não será permiƟda a parƟcipação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do
seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham
sido  nos  úlƟmos  180  (cento e  oitenta)  dias  anteriores  à  data  desta  licitação.  Será  vedada  também  a
parƟcipação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo
integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos úlƟmos 12 (doze)
meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham parƟcipado da elaboração do(s)
projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado
por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permiƟda a parƟcipação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar  licitação ou parƟcipar  da execução de contrato,  direta  ou indiretamente,
empresas controladoras, controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  Federal nº 6.404/76, concorrendo
entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar  licitação ou parƟcipar  da execução de contrato,  direta  ou indiretamente,
pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores
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a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes,
visando à habilitação, na forma de regulamento emiƟdo pelo Poder ExecuƟvo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber inƟmação e citação, bem
como endereço eletrônico para comunicações.

7.17  – O envio  da  proposta  vinculará a  licitante ao cumprimento de  todas  as  condições  e obrigações
inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a parƟcipação do órgão ou enƟdade promotora da licitação em mais de uma ata de registro
de  preços  com o  mesmo objeto  no  prazo  de  validade  daquela  de  que  já  Ɵver  parƟcipado,  salvo  na
ocorrência de ata que tenha registrado quanƟtaƟvo inferior ao máximo previsto no respecƟvo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Fornecedor”,
disponibilizado no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1  –  O  credenciamento  dar–se–á  pela  atribuição  de  chave  de  idenƟficação  e  senha,  pessoal  e
intransferível,  para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sistema
COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante e do
seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a uƟlização da senha de acesso,  inclusive qualquer
transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível  ao Provedor do Sistema ou à
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA, promotor da presente licitação,
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no síƟo eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
prevista no item 2.1.
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9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no preço por item, os lances serão em cada um dos
itens do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação,  quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 11.4.

9.2.3  –  O  pregoeiro  poderá,  no  julgamento  das  propostas,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e
lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.2.5  –  Não  será  estabelecida  nesta  etapa  do  certame  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns) ou serviço(s),
incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, consƟtuindo obrigação
da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respecƟvos encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários  e  securitários,  bem como  todos  os  tributos,  encargos  fiscais  e  comerciais
decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto
da  licitação  e  quaisquer  despesas  extras  e  necessárias  não  especificadas  neste  Edital,  mas  julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperaƟvas de trabalho ou por contribuintes individuais
deverão incluir os valores devidos a ơtulo de contribuição previdenciária.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a ơtulo de contribuição previdenciária, na
forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas
apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido ơtulo de contraprestação pela execução dos serviços será obƟdo mediante a dedução
do valor total da proposta do montante do valor devido a ơtulo de contribuição previdenciária, o qual
deverá ser recolhido à enƟdade competente, na forma da legislação.
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9.4.2  –  Os  custos  indiretos,  relacionados  com  as  despesas  de  manutenção,  uƟlização,  reposição,
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida,
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objeƟvamente mensuráveis,
conforme disposto em regulamento.

9.5  –  Nenhuma reivindicação para pagamento  adicional será  considerada  se  decorrer  de  erro  ou má
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e
suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase
compeƟƟva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo
Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relaƟvos à apresentação das suas propostas. A SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA,  em nenhuma hipótese, será responsável
por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do  Pregão  Eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir
do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em
campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  previstos  no  referido  diploma  legal,
especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos beneİcios da Lei Complementar
Federal nº 123/2006.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 – A parƟr do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a
uƟlização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão parƟcipar da sessão pública na internet, mediante a uƟlização de sua chave
de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as  propostas  apresentadas e desclassificará  aquelas  que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que conƟverem vícios insanáveis; 
c)  que  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento  esƟmado  para  a
contratação;
d) não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;
e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;
f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua idenƟficação;
h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;
i)  cujo  objeto  esteja  desacompanhado  da  documentação  técnica/cerƟficação  exigida  no  Termo  de
Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta  será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os parƟcipantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço,
serão considerados o preço global, os quanƟtaƟvos e os preços unitários Ɵdos como relevantes, observado
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do
art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema contendo
a  relação  com  as  propostas  classificadas  e  aquelas  desclassificadas  mediante  decisão  moƟvada  do
Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaƟcamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente
estas parƟciparão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das
propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa ABERTO.

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do
valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação
perƟnentes.

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlƟmo lance por ele ofertado e registrado no
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta. 
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10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idenƟficação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente jusƟficada
e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 24 deste edital.

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará  dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois úlƟmos minutos do período de
duração da sessão pública.

10.10.1  –  A  prorrogação  automáƟca  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaƟcamente.

10.10.3  –  Encerrada  a  sessão  pública  sem prorrogação  automáƟca  pelo  sistema,  o  pregoeiro  poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admiƟr o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante jusƟficaƟva.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,
sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico,
tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s)  PARA CADA
ITEM na esƟmaƟva orçamentária.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da
etapa compeƟƟva do pregão eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou
inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na esƟmaƟva orçamentária.

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas ou
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão manifestar
esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, idenƟficarem–se como tal antes
do momento determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem
classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma:
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar
proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior,
esta será considerada a melhor oferta;

c)  Caso  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  convocada  não  apresente  proposta  de  preço
inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno
porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito;

d)  No caso de equivalência  nos  valores  apresentados por  mais  de  uma microempresa ou empresa de
pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para
apresentar melhor oferta aquela que tenha Ɵdo o seu úlƟmo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta considerada
a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem
classificada do certame não Ɵver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência
disposto  no  item 11.2 ou inexisƟndo  proposta  de  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  em
situação de empate,  será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar
novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.2.3 e seus subitens não serem suficientes para solucionar o
empate, serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências
previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3.2 – Permanecendo o empate e esgotada todas etapas as  previstas  em na Lei  14.133/21 entre  as
empresas, o pregoeiro procederá sorteio, com hora e data marcada, com ampla divulgação através do chat
do ComprasGov e publicação no site oficial do Município de Angra dos Reis, ao qual todos os licitantes serão
convocados  para  parƟcipar  por  videoconferência.  Os  licitantes  que  Ɵverem  disponibilidade  poderão
parƟcipar presencialmente somente como espectadores não podendo se manifestar  durante o sorteio.
Conforme §2º do art. 28 IN 73/2022/SEGES (Redação dada pela IN 79/2024/SEGES/MGI).

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obƟda melhor proposta, observado o critério
de julgamento, não se admiƟndo negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1  –  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema e  poderá  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.
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11.4.2 – Haverá um prazo mínimo de 2 horas (duas horas em horário úƟl, excluindo o horário de almoço),
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos
complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de MENOR VALOR POR ITEM,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de MENOR VALOR.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por
meio  de  diligência,  poderão  averiguar  se  a  oferta  da  licitante  é  viável,  dando–lhe  a  oportunidade  de
comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes
de produƟvidade compaơveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA poderá requisitar, a
qualquer momento, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s)
objeto da presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as especificações
deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2  –  Na  hipótese  de  não  realização  ou  de  rejeição  da  demonstração  apresentada  pelo  primeiro
colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de MENOR VALOR, passará o Pregoeiro
ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de
modo a não admiƟr a permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de parƟcipar em licitações,
impedida de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da oferta de
MENOR VALOR, por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
não atendam aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de
suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos
que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos
autos  do  processo  administraƟvo  respecƟvo  os  documentos  obƟdos  por  meio  eletrônico,  salvo
impossibilidade devidamente cerƟficada e jusƟficada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único compactado, nos
termos  do  item 10.1.  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  após  o
julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV,
observado o item 11.4.2. 
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e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de diligências com
vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

f)  A Administração não se responsabilizará pela eventual  indisponibilidade dos equipamentos ou meios
eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa
indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão moƟvada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada
e declarada vencedora do certame. 

11.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo esƟpulado para a contratação no item
4.2,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta
subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e,
em caso posiƟvo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.9.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, com os
respecƟvos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 11.4.2.

11.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os
demais  licitantes,  na  ordem de classificação,  decidirá  sobre  a  aceitabilidade das  propostas  e,  em caso
posiƟvo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação.

11.10  –  Da  sessão,  o  sistema  gerará  ata  circunstanciada  em que  estarão  registrados  todos  os  atos  e
ocorrências  do  procedimento,  a  qual  será  disponibilizada  para  consulta  no  endereço  eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

11.11  –  Quando  a  proposta  do  licitante  vencedor  não  atender  ao  quanƟtaƟvo  total  esƟmado  para  a
contratação, poderá ser convocada a quanƟdade de licitantes necessária para alcançar o total esƟmado,
respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de
habilitação.

12. HABILITAÇÃO

12.1  – O julgamento da habilitação se  processará  na forma prevista no Edital,  mediante o  exame dos
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relaƟva à habilitação jurídica;
(B) Documentação relaƟva à habilitação econômico-financeira;
(C) Documentação relaƟva à habilitação fiscal;
(D) Documentação relaƟva à habilitação social e trabalhista;
(E) Documentação relaƟva à qualificação técnica.

12.1.1  –  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar  documentos
equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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12.1.2  –  Além  da  documentação  de  habilitação,  as  licitantes  deverão  apresentar  declaração  dos
itens/grupos para os quais oferecerá proposta.

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição,
protocolos,  cartas  ou qualquer  outro  documento que visem a subsƟtuir  os  exigidos,  exceto nos  casos
admiƟdos pela legislação.

12.3 – Se os CerƟficados, Declarações, Registros e CerƟdões não Ɵverem prazo de validade declarado no
próprio  documento,  da  mesma  forma  que  não  conste  previsão  em  legislação  específica,  os  referidos
documentos deverão ter sido emiƟdos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização
da licitação.

12.4  –  A  documentação  exigida  para  atender  as  alíneas  (A)  à  (D)  poderá  ser  subsƟtuída  pelo  registo
cadastral  no  SICAF  e  em  sistemas  semelhantes  manƟdos  pelo  Município,  à  exceção  dos  seguintes
documentos,  que  deverão  ser  apresentados  independentemente  de  terem sido  cadastrados  no  SICAF:
previstos no Termo de Referência.

12.4.1 A documentação das empresas que não estão disponíveis no SICAF, serão solicitados pelo pregoeiro
ou  agente  de  contratação,  a  ơtulo  de  complementação,  conforme  previsto  no  §5º  do  art.  39  da  IN
73/2022/SEGES.

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será
registrada em ata.

12.6 - E demais disposições previstas no Termo de Referência.

(A) HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2)  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  com  chancela  digital  na  forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de
designação de seus administradores, casos designados em ato separado;

(A.3) Inscrição do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da
diretoria em exercício.

(A.3.a) A  sociedade simples  que não adotar um dos Ɵpos societários regulados no Código Civil  deverá
mencionar no respecƟvo ato consƟtuƟvo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se
assumir a forma de sociedade cooperaƟva.
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(A.4) A prova da invesƟdura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no
registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a
aƟvidade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de exisƟr alteração nos documentos citados acima posteriormente à consƟtuição da
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as
cláusulas em vigor.

(A.7)  As  sociedades  cooperaƟvas  deverão  fornecer  os  seguintes  documentos,  de  forma  atualizada  e
consolidada:

(A.7.a) Ato consƟtuƟvo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos insƟtuídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que
os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperaƟva;

(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) úlƟmas Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperaƟva a contratar o objeto deste certame,
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperaƟva;

(B) HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) CerƟdão NegaƟva de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

(B.1.2)  Não  será  causa  de  inabilitação  do  licitante  a  anotação  de  distribuição  de  processo  de
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado,
no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi
aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

(C) HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas
– CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaƟvo ao domicílio
ou sede da licitante, perƟnente à aƟvidade empresarial objeto desta licitação.
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(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

(C.3.a)  A  prova  de regularidade  com a  Fazenda  Federal  será  efetuada  por  meio  da  CerƟdão  Conjunta
NegaƟva de Débitos relaƟvos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida AƟva da União,
ou CerƟdão Conjunta PosiƟva com efeito negaƟvo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação  da  cerƟdão  negaƟva  ou  posiƟva  com  efeito  negaƟvo  do  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e Serviços e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva, ou, se for o caso,
cerƟdão comprobatória de que a licitante, pelo respecƟvo objeto, está isenta de inscrição estadual;

(C.3.b.1) As empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar junto à CerƟdão NegaƟva
de Débitos – CND, a CerƟdão da Dívida AƟva emiƟda pelo órgão próprio da Procuradoria-Geral do Estado,
nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação da cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva ou, se for o caso, cerƟdão
comprobatória de que a licitante, pelo respecƟvo objeto, está isenta de inscrição municipal;
(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra dos Reis, essa deverá apresentar, além dos
documentos listados no item acima, cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do Imposto Predial e
Territorial  Urbano.  Não  sendo  a  licitante  proprietária  do  imóvel  onde  localizada  a  sua  sede,  deverá
apresentar declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – CRF–FGTS

(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.5.a)  Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha
alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais cerƟdões negaƟvas ou posiƟvas com efeito de negaƟva.

(C.5.b)  O  prazo  acima  será  prorrogado  por  igual  período,  mediante  requerimento  do  interessado,
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.5.c) A não regularização da documentação no prazo esƟpulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
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condição de aprendiz, a parƟr de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição
Federal.

(D.2) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerƟdão PosiƟva de Débitos Trabalhistas com
efeito negaƟvo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
Anexo VIII.

(E) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Para garanƟr a segurança, a qualidade e a regularidade do serviço de transporte maríƟmo e locação de
embarcações, o licitante deverá atender às seguintes exigências de capacitação técnica e operacional:

(E.2)  ApƟdão  Técnico-Operacional:  O  licitante  deverá  comprovar  sua  apƟdão  técnica  e  operacional,
demonstrando experiência prévia e saƟsfatória em prestação de serviços de locação de embarcação;

(E.2.1)  Atestado  de  Capacidade  Técnica  (ACT):  Apresentação  de  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,
expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços
compaơveis em caracterísƟcas, complexidade e quanƟdades com o objeto desta licitação, especificamente
em:

1 - Locação e Operação de Embarcações (porte e Ɵpo similar ao exigido no Termo de Referência).

2 - Serviços de Transporte MaríƟmo ou apoio logísƟco que envolvam o trânsito regular de passageiros ou
cargas em águas jurisdicionais brasileiras.  A  exigência de atestados para a comprovação da capacidade
técnica deverá observar os critérios de proporcionalidade estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, limitando-
se a quanƟtaƟvos de até 50% (cinquenta por cento) dos serviços similares.

(E.2.2) O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter no mínimo as seguintes informações:

a) IdenƟficação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado;

b) IdenƟficação da licitante, descrição clara dos serviços prestados, incluindo o porte e Ɵpo de embarcação
e a abrangência geográfica dos serviços. 

c) Não será aceito atestado emiƟdo pela licitante em seu próprio nome.

(E.2.3)  Não será admiƟda a  apresentação de atestado de capacidade técnica  emiƟdo por  empresa ou
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante parƟcipante, no caso desta também pertencer
ao grupo econômico. 

(E.3) Regularidade e Registro da Empresa (Habilitação Jurídica e Fiscal): A licitante deverá comprovar a plena
regularidade da empresa, em estrito cumprimento às normas da Autoridade MaríƟma e demais legislações,
incluindo: 

1 -  Licença de Operação:  Apresentação de licença,  registro ou qualquer  documento comprobatório  de
autorização para operar no setor de transporte ou locação maríƟma, emiƟdo pelo órgão competente.
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2 - Registro no Tribunal MaríƟmo: Comprovação de inscrição e regularidade junto ao Tribunal MaríƟmo, se
aplicável à natureza da aƟvidade. 

3  -  Regime de Habilitação:  Apresentação da  documentação comprobatória  da  regularidade perante  as
esferas Federal, Estadual, Municipal, Previdenciária e Trabalhista (Art. 68 e Art. 70 da Lei nº 14.133/2021).

4 - As embarcações disponibilizadas deverão estar devidamente licenciadas junto à Capitania dos Portos /
Delegacia de Angra dos Reis, portando o Título de Inscrição (TIE) e o CerƟficado de Segurança da Navegação
(CSN) válidos, conforme as normas de transporte aquaviários vigentes. 

(E.4) Exigências Específicas de Segurança e Manutenção: O licitante deverá demonstrar a capacidade de
manter a conƟnuidade e a segurança operacional das embarcações, apresentando:

1 - Plano de Manutenção PrevenƟva e CorreƟva: Apresentação de um plano que detalhe os procedimentos
de manutenção prevenƟva das embarcações, em conformidade com as normas técnicas do fabricante e as
regulamentações da Marinha do Brasil (NORMAM). 

2  -  Sistema  de  Atendimento  Emergencial:  Comprovação  de  sistema  próprio  ou  terceirizado  para
atendimento imediato e subsƟtuição da embarcação em caso de pane, acidente ou indisponibilidade, sem
ônus adicional para a Administração, nos prazos estabelecidos no item 8.4.

3 - CerƟficados da Embarcação: Declaração formal de que, na fase de execução dos serviços, a embarcação
indicada  deverá  possuir  e  manter  válidos  e  em dia  todos  os  cerƟficados  e  documentos  exigidos  pela
Autoridade  MaríƟma,  tais  como:  CerƟficado  de  Segurança  da  Navegação  (CSN)  ou  CerƟficado  de
Arqueação; Provisão de Registro de Propriedade MaríƟma (PRPM) ou Título de Inscrição da Embarcação
(TIE/TIEM); Demais documentos perƟnentes conforme a NORMAM aplicável. 

(E.5)  Capacitação do Pessoal  Técnico  (Habilitação Técnica  Profissional):  O licitante deverá  comprovar  a
qualificação do seu corpo técnico e operacional (Art. 67 da Lei nº 14.133/2021), incluindo:

1 - Qualificação da Tripulação: Declaração formal de que a tripulação a ser empregada no serviço possui as
habilitações,  cerƟficados  e  lotação  mínima  de  segurança  exigidos  pela  NORMAM  aplicável  à  área  de
navegação (ex: Aquaviário, Comandante, Mestre, etc.), comprovando o vínculo profissional e a habilitação
compaơvel com a área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis.

2 - Designação de Preposto: Designação de um Preposto (Gerente), com poderes e responsabilidade para
representação junto à  Administração.  O  Preposto  deverá  ter  fácil  comunicação e  ser  responsável  pela
resolução célere de demandas e acompanhamento diário da execução dos serviços.

(E.6) Compromisso com as Normas Regulatórias: Declaração formal de que o licitante e o serviço a ser
prestado cumprirão integralmente todas as Normas da Autoridade MaríƟma (NORMAM), as diretrizes da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), a legislação ambiental e as normas de segurança do
trabalho  e  de  navegação  aplicáveis.  A  execução  dos  serviços  será  submeƟda  a  rigoroso  controle
documental, auditoria e fiscalização, sendo obrigatória a manutenção, a bordo, de toda a documentação de
segurança e da tripulação habilitada para fins de fiscalização imediata.

13. RECURSOS
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13.1 – Divulgada a  vencedora,  o Pregoeiro informará às licitantes,  por  meio de mensagem lançada no
sistema, que poderão manifestar moƟvadamente a intenção de interpor recurso, desde que devidamente
registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de  manifestação imediata e moƟvada da licitante  importará a  decadência  do direito de
recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar
contrarrazões no mesmo prazo, contado a parƟr do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4  –  A  apresentação  das  razões  e  das  contrarrazões  dos  recursos  deverá  ser  realizada,  única  e
exclusivamente,  em campo próprio do sistema eletrônico,  observados os  prazos  estabelecidos  no item
anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a análise
do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior,
que proferirá a decisão no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento dos autos.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e  o seu acolhimento importará  a  invalidação apenas dos atos
insusceơveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – No tocante aos recursos relaƟvos às sanções administraƟvas, devem ser observadas as disposições 
dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente
do próprio sistema, com a desconexão de todos os parƟcipantes no decorrer da etapa compeƟƟva do
pregão,  o  procedimento  licitatório  será  suspenso  e  somente  será  retomado  após  a  comunicação  aos
parƟcipantes no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do pregão
eletrônico, ficando  responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emiƟdas por meio do sistema ou em virtude de sua desconexão.
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14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso o
sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes conƟnuarão a ser
recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos
atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a dez
minutos,  a  sessão pública  será  suspensa e  reiniciada  somente decorridas  vinte e  quatro  horas  após a
comunicação  do  fato  aos  parƟcipantes,  nos  síƟos  eletrônicos  hƩps://www.gov.br/compras/pt-br e
hƩps://www.angra.rj.gov.br/licitacoes-procedimentos.asp.

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de
Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os
respecƟvos preços unitários e totais,  ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à
conveniência e às necessidades da Administração,  que não se obriga a requisitar todas as quanƟdades
registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços,  durante a sua vigência e mediante autorização prévia  do órgão
gerenciador, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade, da Administração Pública Municipal ou
de outros entes federaƟvos, que não tenha parƟcipado do certame licitatório, desde que seja jusƟficada no
processo a vantagem de uƟlização da ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da
ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do
sistema,  manifestará  interesse  em  atender  ou  não  à  nova  solicitação  de  acréscimo,  desde  que  não
comprometa o fornecimento das quanƟdades já registradas.

15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não poderão exceder, por órgão ou enƟdade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos parƟcipantes.

15.1.5 – O quanƟtaƟvo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 15.1.2 não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes, independentemente do número de órgãos não
parƟcipantes que aderirem.

15.1.6  –  Caberá ao  fornecedor  ou  prestador  beneficiário  da  ata  de  registro  de preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos parƟcipantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou enƟdade que não tenha consumido ou contratado o
quanƟtaƟvo autorizado anteriormente.



21

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou instrumento
equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração a
efetuar  contratações  unicamente  com  aquelas  empresas  beneficiárias  do  registro,  cabendo–lhes,  no
entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que Ɵverem
seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de
Referência (Anexo I) e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo III).

15.5 – As empresas beneficiárias que Ɵverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços registrados.

15.7  –  Os  preços  registrados  serão  considerados  compaơveis  com os  de  mercado  se  forem  iguais  ou
inferiores à média daquela apurada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do mercado, o
Órgão  Gerenciador  solicitará,  mediante  correspondência,  novas  propostas  de  preço  às  empresas
beneficiárias do registro. 

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de mercado apurada
em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da aquisição por
meio de nova licitação,  assegurada às  empresas  beneficiárias  do registro  a  preferência  na contratação
quando o menor preço/maior desconto obƟdo no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obƟdos em nova licitação permaneçam superiores à média de
preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de licitação,
nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo III.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde que aceitem
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo
com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto deste pregão.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a parƟr da data da sua publicação no BoleƟm
Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
PROMOÇÃO DA CIDADANIA e as licitantes vencedoras.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços.

17.3 – A recusa injusƟficada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo  estabelecido,  caracterizará  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  reservando–se  a
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  o  direito  de,
independentemente de  qualquer  aviso  ou noƟficação,  realizar  nova  licitação ou  convocar  as  licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da
proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 17.3, que não concordarem em assinar a
Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador  poderá admiƟr  a  inclusão superveniente  de novas  empresas para os  itens
constantes da ata de registro de preços,  desde que observadas as condições estabelecidas no edital,  a
ordem de classificação constante da ata e as condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve ser publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, e será permiƟda nas seguintes
hipóteses: 

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quanƟtaƟvo total esƟmado não for aƟngido no momento da
licitação;

b) quando o quanƟtaƟvo total esƟmado sofrer acréscimo decorrente da ocorrência de fato superveniente
devidamente jusƟficado pela autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá mediante admissão, submeƟda à
concordância dos demais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação de documento devidamente formalizado por representante
legal da empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respecƟvos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  acarrete
modificação significaƟva e suficiente a alterar o custo da contratação dos serviços e inviabilize a execução
tal  como  pactuado,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  realizar  as  negociações  necessárias  junto  aos
beneficiários do registro de preços.
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18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço inicialmente registrado, por moƟvos adversos
e imprevistos, tornar–se superior ao preço praƟcado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a)  convocar  os  prestadores  de  serviço  registrados,  obedecida  à  ordem  de  classificação,  com  vistas  a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praƟcados pelo mercado;

b)  frustrada  a  negociação,  os  prestadores  de  serviço  beneficiários  do  registro  serão  liberados  dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administraƟvas;

c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de classificação obƟda na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos moƟvos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada,
ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  visando  igual
oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c)  por  fato  superveniente,  decorrente  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente jusƟficadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1 – Por iniciaƟva da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo
estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável.
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro  descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
jusƟficaƟva aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praƟcados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciaƟva da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita
pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciaƟva da Administração Pública
Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será noƟficado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5  –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os  licitantes
remanescentes  para  a  formalização  do  contrato  de  prestação  de  serviços,  respeitada  a  ordem  de
classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação 11.11.

18.6 – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa
beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no BoleƟm Oficial do
Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da noƟficação aos autos do processo em que
reduzido a termo o registro de preços.

19. DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais da contratação
pública.

19.2 DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

19.2.1 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas  condições  expressamente
autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços.
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20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma do a minuta do Contrato ou instrumento equivalente cujas
disposições disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

20.2 – A prestação dos serviços que Ɵverem seus preços registrados na Ata de Registro de Preços será
solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação no BoleƟm
Oficial do Município de Angra dos Reis ou de comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois)
dias úteis, para assinatura do contrato ou para reƟrada de instrumento equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou reƟrar o instrumento equivalente, o prestador de serviço deverá se
credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação.

20.3  –  A  ADJUDICATÁRIA deverá  comparecer  no  endereço  informado,  podendo,  na  impossibilidade de
comparecimento do  seu representante legal,  enviar  mandatário  munido  do respecƟvo  instrumento de
procuração, por instrumento público ou parƟcular, com firma reconhecida, e da via original do documento
de idenƟdade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes
específicos para a assinatura de contrato administraƟvo ou para a reƟrada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente jusƟficada, e desde que o moƟvo apresentado seja aceito
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

20.3.2  –  Nas  contratações  de  grande  vulto,  o  licitante  vencedor  deverá  comprovar  a  implantação  de
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º
do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não reƟrar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que Ɵverem
aceitado prestar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem
prejuízo da aplicação das penalidades administraƟvas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados que tenham aceitado prestar serviços com
preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor,  o  Pregoeiro  poderá  examinar  as  ofertas  subsequentes  e  a
qualificação das  licitantes  por  ordem de classificação,  e assim,  sucessivamente,  observado o direito de
preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao
conƟdo neste Edital, sendo a respecƟva licitante declarada vencedora.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá  comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da reƟrada do
instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços prestados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos,
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com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas perƟnentes,
a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela fiscalização da execução do contrato.

20.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento do serviço e a subsƟtuição dos materiais
recusados, por não atender às especificações conƟdas no Termo de Referência que integra este Edital, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais,  tributárias,  previdenciárias e  trabalhistas,  por todas as  despesas decorrentes  de
eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer ơtulo, causar a terceiros, em
especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto
contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definiƟva e não eximirá a
licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a parƟr de seu
recebimento; 

b) subsƟtuir quaisquer materiais defeituosos ou qualitaƟvamente inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e
oito)  horas  da  solicitação,  sendo  que o  não cumprimento  sem moƟvo  justo  implicará  a  aplicação das
sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de
Liquidação,  sendo esta  condicionada  à  apresentação  do documento de  cobrança  no Órgão solicitante,
cumpridas as formalidades legais previstas, art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art.
141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA. 

21.2 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado
no(a) setor competente da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania.

21.3 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efeƟvo serviço prestado e aceito, sem que a
CONTRATANTE esteja obrigada a pagar o valor total previsto na Ata de Registro de Preços caso todo o
quanƟtaƟvo do objeto não tenha sido regularmente prestado e atestado.

21.4  –  No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão  devolvidos  à
CONTRATADA para reƟficação ou subsƟtuição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a parƟr da
reapresentação válida desses documentos.
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21.5 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco
a ser indicado pelo CONTRATANTE.

21.6 – Considera-se período de adimplemento o prazo de 30 (trinta) dias da prestação do serviço.

21.7  –  Os  pagamentos  serão  efetuados,  obrigatoriamente,  por  meio  de  crédito  em conta-corrente  da
insƟtuição  financeira  contratada  pelo  Município  cujo  número  e  agência  deverão  ser  informados  pelo
adjudicatário até a emissão do empenho. 

21.8 – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da insƟtuição
financeira  contratada  pelo  Município  ou  caso  verificados  pelo  CONTRATANTE  a  impossibilidade  de  a
CONTRATADA, em razão de negaƟva expressa da insƟtuição financeira contratada pelo Município, abrir ou
manter conta-corrente naquela insƟtuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em
conta-corrente de  outra  insƟtuição financeira.  Nesse  caso,  eventuais  ônus  financeiros  e/ou contratuais
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

21.9 – A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se os produtos esƟverem em
desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão e do Termo de Referência;

21.10 – As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser emiƟdas pela CONTRATADA para pagamento do objeto
desta  licitação (que está  sujeito à  tributação ISSQN/ ICMS),  devendo,  para isso,  as  empresas  que  não
tenham sede no Município de Angra dos Reis, providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços o “Cadastro Mobiliário de Contribuintes” - CMC, mediante acesso
ao sistema informaƟzado da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Angra dos Reis/RJ, telefone
(24)  3365-4259,  disponibilizado  no  endereço  eletrônico:  hƩps://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/
senhaweb/login.aspx de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro
de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

21.12 – Nenhum pagamento será  efetuado à  licitante  vencedora enquanto pendente  de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetário.

21.13 – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a parƟr da data da
respecƟva representação.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de  12 (doze) meses contados da
data do orçamento esƟmado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
 
22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial – IPCA–E do InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca – IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:
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R = valor do reajuste;
I = índice IPCA–E mensal relaƟvo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA–E mensal relaƟvo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a. Advertência; 

b. Multa; c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.2 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

23.3 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do
interessado no respecƟvo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades
legais.

23.4  –  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  caput  desta  Cláusula  poderão  ser  aplicadas
juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral da Ata
de Registro de Preços ou da prestação dos serviços.

23.5 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas
perdas e danos decorrentes das infrações comeƟdas.

23.6  – A  aplicação das  sanções estabelecidas  nas  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  do caput desta Cláusula  é  da
competência do órgão gerenciador e a da alínea “d” é da competência exclusiva do Ɵtular do órgão ou
autoridade máxima da enƟdade Contratante. 

24. FORO

24.1  – Fica  eleito o  Foro da  Comarca  do Município  de  Angra  dos Reis  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
oriundas  do  presente  Edital,  renunciando  as  partes  desde  já  a  qualquer  outro,  por  mais  especial  ou
privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administraƟvas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na
licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.
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25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os
dias  consecuƟvos,  salvo disposição em contrário.  Os  prazos  somente se  iniciam e  vencem em dias  de
expediente na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

25.2.1 – E demais disposições previstas no Termo de Referência.

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade de contratar 
ou não a prestação dos serviços.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I Termo de referência e Anexo.
Anexo II Modelo de Proposta Preços
Anexo III Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo IV Minuta da Ordem de Serviços
Anexo V Declaração de Responsabilização Civil e AdministraƟva
Anexo VI Declaração de Inexistência de NepoƟsmo
Anexo VII Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho
Anexo VIII Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo IX Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 63, § 1º, da Lei Federal nº
14.133/2021

Angra dos Reis, 08 de junho de 2026.

___________________________________________________
Lucas de Sousa Nascimento

Pregoeiro (a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania
Coordenação Técnica De Elaboração De Tr e Processo De Compra

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo nº SEI-2025-06003532
 

1 – DO OBJETO
Formação de Ata de Registro de Preços (ARP) para a prestação de serviços de locação de embarcações
(lanchas rápidas e saveiro/escuna), incluindo combustível e tripulação habilitada, para atender às
necessidades de transporte marítimo das equipes das Unidades de Atendimento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania (SDSP), conforme as especificações e condições
constantes deste Termo de Referência.

 

Unidade Administrativa requisitante da ARP:  Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da
Cidadania (SDSP). 

 

1.1 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
 

O(s) serviço(s) deverá(ão) obedecer à(s) seguinte(s) especificação(ões) e quantitativo(s) estimado(s)
anualmente para um período de 12 (doze) meses:

 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Locação de
Lancha Rápida
de, no mínimo,
28 (vinte e oito)
pés, com cabine
fechada e
coberta, motor
de no mínimo
300 HP. A
lancha deverá
ter capacidade
para no mínimo
13 passageiros,
mais o
tripulante. Deve
ser habilitada
para Mar aberto
e transporte de
Passageiro e
Carga, com
roteiros
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1

realizados na
Baía da Ilha
Grande, Ilha da
Gipóia e Baía
da Ribeira, e
fora de barra
(mar aberto). A
embarcação
deverá
apresentar
casco,
propulsão
mecânica,
equipamentos e
acessórios de
bordo em
perfeito estado
de manutenção
e segurança,
atendendo a
todos os
requisitos
exigidos pelas
normas em
vigor, bem
como a dotação
de material
exigido para a
classe de
navegação a
que pertence e
equipada com
todos os itens
de segurança e
salvatagem
exigidos pela
autoridade
marítima, rádio
VHF,
equipamento de
GPS e sonda,
acomodações
em excelente
estado de
conservação
(bancos,
estofados,
equipamento
sanitário e água
doce). Viagem
de ida e volta. A
embarcação
deverá estar
devidamente
regularizada
junto à

14.699 Diária 80 _____________ _____________
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Delegacia da
Capitania dos
Portos de Angra
dos Reis. A
empresa deverá
fornecer
combustível e
marinheiro
habilitado.
Diária de até 10
(dez) horas,
para utilização
em trajetos
maiores.

Locação de
Lancha Rápida
de, no mínimo,
28 (vinte e oito)
pés, com cabine
fechada e
coberta, motor
de no mínimo
300 HP. A
lancha deverá
ter capacidade
para no mínimo
13 passageiros,
mais o
tripulante. Deve
ser habilitada
para Mar aberto
e transporte de
Passageiro e
Carga, com
roteiros
realizados na
Baía da Ilha
Grande, Ilha da
Gipóia e Baía
da Ribeira. A
embarcação
deverá
apresentar
casco,
propulsão
mecânica,
equipamentos e
acessórios de
bordo em
perfeito estado
de manutenção
e segurança,
atendendo a
todos os
requisitos
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2

exigidos pelas
normas em
vigor, bem
como a dotação
de material
exigido para a
classe de
navegação a
que pertence e
equipada com
todos os itens
de segurança e
salvatagem
exigidos pela
autoridade
marítima, rádio
VHF,
equipamento de
GPS e sonda,
acomodações
em excelente
estado de
conservação
(bancos,
estofados,
equipamento
sanitário e água
doce). Viagem
de ida e volta. A
embarcação
deverá estar
devidamente
regularizada
junto à
Delegacia da
Capitania dos
Portos de Angra
dos Reis. A
empresa deverá
fornecer
combustível e
marinheiro
habilitado.
Diária de até 6
(seis) horas,
para utilização
em trajetos
menores.

14.699 Diária 20 _____________ _____________

Locação de
embarcação tipo
saveiro/escuna
que comporte
no mínimo 100
pessoas, mais
tripulação
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3

necessária, em
bom estado
marítimo.
Embarcação no
mínimo com 17
m de
comprimento.
Boca de no
mínimo 6m.
Potência
mínima 170HP.
Velocidade de
cruzeiro
mínimo 8 nós,
compatível com
a necessidade
de rápido
deslocamento.
A embarcação
deverá estar
abastecida de
combustível e
equipada com
todos os itens
de segurança e
salvatagem
exigidos pela
autoridade
marítima, rádio
VHF, GPS,
acomodação e
banheiro
(feminino e
masculino).
Viagem de ida e
volta na Baía da
Ilha Grande e
Ilha da Gipóia.
A embarcação
deverá estar
devidamente
regularizada
junto à
Delegacia da
Capitania dos
Portos de Angra
dos Reis. A
empresa deverá
fornecer
combustível e
marinheiro
habilitado.
Diária de até 10
(dez) horas,
para eventos
coletivos e todo

14.699 Diária 12 _____________ _____________
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o âmbito de
deslocamento.

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO
 

2.1. Modalidade: Pregão Eletrônico, conforme o Art. 29 e Art. 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021.

 

2.2. Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de
menor preço por item, uma estratégia que visa ampliar a competitividade entre as empresas
especializadas em diferentes segmentos náuticos, otimizando os recursos públicos e evitando a
concentração de mercado em um único fornecedor global, conforme o Art. 33, incisos I e IV, e Art. 34, §
1º da Lei nº 14.133/2021.

 

2.3. Modo de Disputa: Aberto, conforme o Art. 56, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

 

2.4. Cota para ME e EPP: NÃO. A exclusão da cota para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(ME/EPP) se justifica pela especificidade do objeto e pela necessidade de garantir agilidade, qualidade e
continuidade na prestação dos serviços. Esta decisão visa evitar restrições que possam elevar os preços ou
reduzir a pluralidade de opções, priorizando a supremacia do interesse público e a capacidade operacional
comprovada dos fornecedores.

 

2.5. Formalização do Instrumento Contratual: A formalização da prestação dos serviços se dará por
meio de uma Ata de Registro de Preços, que servirá como instrumento para as futuras requisições e
prestações dos serviços. O instrumento que formaliza a prestação do serviço específico a ser realizado será
a Ordem de Serviço (OS) ou a Nota de Empenho, emitida pela Administração Pública.

 

2.6. Orçamento Estimado: Sigiloso.
 

2.6.1. Justificativa:
 

2.6.1.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a utilização do orçamento sigiloso, que
tem como principal objetivo ampliar a competitividade entre os licitantes, evitando que o conhecimento
prévio do valor estimado sirva como parâmetro para alinhamento de propostas ou apresentação de valores
próximos ao limite máximo aceitável pela Administração. Dessa forma, busca-se estimular que os
participantes apresentem suas melhores condições comerciais, favorecendo a obtenção de proposta mais
vantajosa e garantindo maior economicidade na contratação.

 

2.6.1.2. Destaca-se ainda que o sigilo do orçamento não compromete a transparência do procedimento,
uma vez que o valor estimado será devidamente registrado nos autos do processo administrativo,
garantindo o controle interno e externo, bem como sua posterior divulgação após a conclusão do certame,
conforme determina a legislação vigente.

 

2.6.1.3. Considerando a natureza do objeto, a necessidade de assegurar a ampla competitividade e a busca
pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, justifica-se a adoção do orçamento sigiloso no
presente procedimento licitatório, em conformidade com os dispositivos previstos na Lei nº 14.133/2021.
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3 – DA JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS
 

3.1 - Justificativa da Contratação
 

A presente contratação é fundamental e visa garantir o transporte seguro, legal, eficiente e ininterrupto das
equipes das Unidades de Atendimento da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania
(SDSP). O serviço é essencial para atender às atividades da Secretaria em locais acessíveis apenas por via
marítima, garantindo a continuidade dos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial
nas comunidades insulares do Município de Angra dos Reis.

 

A natureza geográfica do Município, que possui diversas ilhas e praias remotas onde residem famílias
usuárias da rede de proteção social, torna o transporte marítimo indispensável. O veículo aquaviário a ser
locado possibilitará o deslocamento da equipe técnica e dos materiais necessários para a execução de
atendimentos, visitas, orientações e ações socioassistenciais em todo o território insular. Essa estrutura de
mobilidade marítima é crucial para ampliar a cobertura do SUAS, assegurando que famílias em situação de
vulnerabilidade tenham acesso a benefícios, informações e encaminhamentos de forma ágil e humanizada.
A previsão de consumo é para 12 (doze) meses.

 

3.2 - Alternativa Escolhida e Seus Benefícios
 

Após uma análise detalhada das modalidades de aquisição direta, locação mensal e locação por diária,
concluiu-se que a locação por diária representa a alternativa de maior eficiência operacional e
econômica. Esta escolha se alinha aos princípios de economicidade, eficiência administrativa e
previsibilidade orçamentária exigidos pela Lei nº 14.133/2021, mitigando gastos com aquisição,
manutenção preventiva/corretiva e depreciação de ativos.

 

Os principais benefícios desta modalidade incluem:

 

Economicidade e Eficiência: O modelo de locação por diária transfere integralmente à contratada a
responsabilidade pelo fornecimento de combustível, óleo lubrificante, tripulação profissional
habilitada, manutenção preventiva/corretiva e a regularização documental. Isso otimiza recursos
públicos ao vincular o gasto ao uso real da SDSP, evitando elevados investimentos iniciais de
capital e custos fixos desproporcionais de uma frota própria ou locada mensalmente.

Flexibilidade e Ativação sob Demanda:  O serviço é acionado exclusivamente mediante emissão
de Ordem de Serviço (OS) e Nota de Empenho, permitindo total controle sobre as datas, horários e
roteiros específicos necessários para os atendimentos socioassistenciais. A administração fica isenta
de custos em períodos de ociosidade, seja por baixa demanda programática ou por impedimentos
climáticos, comum na região.

Segurança e Conformidade: Garante que a SDSP utilize sempre embarcações em perfeitas
condições de navegabilidade e segurança, com tripulação já treinada, sem o ônus de gerir uma frota
marítima complexa.

Foco na Atividade-Fim: Desonera a equipe da SDSP da gestão de logística naval, permitindo
concentração total de esforços nas ações do CRAS Marítimo, CREAS e Conselhos.

Continuidade Operacional: Assegura a substituição imediata da embarcação em caso de pane ou
manutenção, garantindo que o cronograma de atendimentos nas ilhas não seja interrompido.

 

3.3 - Resultados Esperados
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A presente contratação tem por finalidade otimizar o uso dos recursos públicos municipais, assegurando
maior eficiência, economicidade e regularidade na prestação dos serviços socioassistenciais desenvolvidos
pela SDSP nas comunidades insulares de Angra dos Reis-RJ. Esperam-se os seguintes resultados:

Redução de Custos e Riscos: Transferência integral dos custos de manutenção, depreciação,
seguros e riscos operacionais à contratada, eliminando a necessidade de grandes aportes iniciais de
capital pela Prefeitura.

Eficiência Orçamentária: Pagamento vinculado ao efetivo uso (diárias), permitindo um controle
contábil preciso e evitando gastos com ociosidade da frota em períodos de baixa demanda ou
impedimentos climáticos.

Segurança e Conforto: Garantia de deslocamento em embarcações modernas, vistoriadas e
adequadas às normas da Autoridade Marítima, assegurando a integridade física dos servidores e
usuários do sistema socioassistencial.

Foco na Atividade-Fim: Desoneração da equipe da SDSP da gestão de logística naval complexa,
permitindo concentração total de esforços nas ações do CRAS Marítimo, CREAS e Conselhos.

Continuidade Operacional: Garantia de substituição imediata da embarcação em caso de pane ou
manutenção, assegurando que o cronograma de atendimentos nas ilhas não seja interrompido.

Governança e Transparência: Atendimento pleno aos princípios da Nova Lei de Licitações (Lei nº
14.133/2021), com monitoramento rigoroso através de Ordens de Serviço e fiscalização direta pelos
elaboradores do projeto.

 

3.4 - Estimativas das Quantidades
 

A quantidade descrita no item 1.1 é estimada, baseada em memória de cálculos de anos anteriores e média
histórica de diárias/ano para traslados, podendo ser utilizada em sua totalidade ou não, conforme as
necessidades da Administração. Este Termo de Referência tem a finalidade de nortear a contratação de
serviços primando pela observância dos preços praticados no mercado, conforme dispõe a Lei Nacional de
Licitações (Lei nº 14.133/2021).

 

4 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços correrão à conta da
dotação orçamentária, sob as rubricas:

 

Dotação: 26.2601.08.244.0232.2254.339039.16600000

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 16600000 (Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS).

 

Os recursos para o custeio desta contratação provêm do Governo Federal, especificamente de verbas
destinadas ao apoio à gestão descentralizada do Programa Bolsa Família (PBF) e do Cadastro Único
(CadÚnico). A utilização desses recursos justifica-se pela finalidade precípua do objeto da contratação,
que é a realização de busca ativa, acompanhamento de condicionalidades de saúde e educação, e a garantia
de acesso aos direitos socioassistenciais das famílias beneficiárias em territórios de difícil acesso. A
Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania declara que há previsão orçamentária
para esta despesa no exercício vigente. Os empenhos para os exercícios subsequentes deverão observar a
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disponibilidade de crédito orçamentário conforme as leis orçamentárias anuais (LOA) futuras,
considerando que a Ata de Registro de Preços para serviços pode ser utilizada por sucessivos exercícios
fiscais, respeitando-se o limite de sua vigência.

 

5– DOS PRAZOS E VIGÊNCIA
 

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir
da data de sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

 

5.2 – A execução do serviço será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS) pela Secretaria
solicitante. O prazo da execução corresponderá à duração da diária contratada para cada item (até 06h ou
até 10h), e o período de execução dos serviços será o da vigência da Ata de Registro de Preços e das
Ordens de Serviço dela decorrentes.

 

5.3 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega da proposta.

 

5.4 – O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de
Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança na Secretaria solicitante,
cumpridas as formalidades legais previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

 

5.5 – A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se o(s) serviço(s) estiver(em) em
desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão e deste Termo de Referência.

 

5.6 - Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura da
Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos.

5.6.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

 

5.6.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 5.1.

 

5.7.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

 

5.7.4 - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento
da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

6 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

6.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de
Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.
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6.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os
respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a prestação dos serviços obedecerá à
conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades
registradas.

 

6.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou
de outros entes federativos, que não tenha participado do certame licitatório, gerando eficiência e
economia de escala na gestão pública. Para a utilização da "carona", é indispensável que a vantagem seja
justificada no processo e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

 

6.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do
sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não
comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.

 

6.1.4 – As aquisições ou as prestações de serviços adicionais a que se refere o item 6.1.2 não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

 

6.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 6.1.2 não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem. 6.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

 

6.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou requisitado o
quantitativo autorizado anteriormente.

 

6.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de Ordem de Serviço ou
Nota de Empenho.

 

6.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração
a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo–lhes, no
entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições.

 

6.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem
seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de
Referência e da própria Ata de Registro de Preços.

 

6.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.

 

6.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços registrados.
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6.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurada em pesquisa.

 

6.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do mercado, o
Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às empresas
beneficiárias do registro.

 

6.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de mercado apurada em
pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo–se a aquisição dos serviços por meio
de nova licitação, assegurada às empresas beneficiárias do registro a preferência na contratação quando o
menor preço/maior desconto obtido no certame for igual ao registrado.

 

6.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores à média de
preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de licitação,
nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

7- ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO
REGISTRADO
 

7.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

 

7.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete
modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução
tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos
beneficiários do registro de preços.

 

7.2.1 – Observado o disposto no item 6.2, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e
imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

 

a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual
oportunidade de negociação.

 

7.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
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veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.

 

7.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

 

7.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

 

a) pelo decurso do prazo de vigência;

 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

 

7.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

 

7.4.1 – Por iniciativa da Administração:

 

a) quando a empresa beneficiária do registro não formalizar a adesão à Ata de Registro de Preços para a
prestação dos serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços;

 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021;

 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

 

7.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita
pela Administração.

 

7.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública
Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

7.4.3.1 – O prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar do recebimento da comunicação.

 

7.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes
remanescentes para a formalização da prestação dos serviços, respeitada a ordem de classificação e
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o disposto nos itens DE
JULGAMENTO DA PROPOSTA no Edital.

 

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar as embarcações, materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas neste
Termo, promovendo sua substituição quando necessário.

 

8.1 - Os serviços serão prestados nas praias e ilhas do Município de Angra dos Reis, incluindo a Baía da
Ilha Grande, Ilha da Gipóia e Baía da Ribeira, e áreas de mar aberto, conforme a necessidade da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, mediante emissão de Ordem de Serviço (OS) pela
CONTRATANTE.

 

8.2 - As embarcações (lanchas rápidas e saveiro/escuna) deverão atender rigorosamente às especificações
técnicas detalhadas no item 1.1 deste Termo de Referência, incluindo:

- Casco, propulsão mecânica, equipamentos e acessórios de bordo em perfeito estado de manutenção e
segurança.

- Dotação completa de material de salvatagem e equipamentos de segurança exigidos pela Autoridade
Marítima (rádio VHF, GPS, sonda, luzes de navegação).

- Acomodações em excelente estado de conservação (bancos, estofados, equipamento sanitário e água
doce/banheiros).

- Devidamente regularizadas junto à Delegacia da Capitania dos Portos de Angra dos Reis, possuindo
Título de Inscrição (TIE) e Certificado de Segurança da Navegação (CSN) válidos.

- Condução por Tripulação Profissional habilitada pela Marinha do Brasil (possuidores de CIR), sendo
vedada a utilização de habilitação na categoria Amador. Para o Item 3 (saveiro/escuna), a tripulação
deverá ser qualificada pelo Cartão de Tripulação de Segurança (CTS), composta minimamente por
Comandante e profissionais de Convés/Máquinas, e contar com auxiliar treinado em Primeiros Socorros
para lotações acima de 100 passageiros.
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8.3 - A contratada será integralmente responsável por todas as despesas decorrentes da embarcação e da
prestação do serviço, tais como:

- Fornecimento de combustível e lubrificantes.

- Manutenções preventivas e corretivas das embarcações, garantindo sua plena navegabilidade e
segurança.

- Fornecimento da tripulação profissional habilitada.

- Seguros obrigatórios.

- Taxas de docagem/marina.

- Todos os equipamentos de salvatagem e sistemas de auxílio à navegação (GPS/Sonda/VHF).

- Todas as demais despesas operacionais necessárias para a prestação do serviço.

 

8.4 - Em caso de pane ou indisponibilidade da embarcação, a CONTRATADA deverá providenciar a
substituição por outra de idênticas especificações técnicas no prazo máximo de:

- Até 3 (três) horas para áreas próximas (Navegação Interior 1/2 – centro Baía Ilha Grande, Baía Ribeira,
Ilha Gipóia), onde o tempo de resposta é crítico para o retorno imediato das equipes CRAS/CREAS.

- Até 5 (cinco) horas para áreas distantes (Mar Aberto/Costeiro – sul Ilha Grande e além), considerando a
logística de deslocamento de reserva e condições marítimas adversas. Esta medida se justifica pela
segurança operacional e continuidade dos serviços socioassistenciais, alinhando-se aos princípios de
eficiência e economicidade da Lei nº 14.133/2021 e NORMAM-01/DPC.

 

8.5 - A CONTRATADA deverá manter compromisso com as normas ambientais e políticas de
sustentabilidade, assegurando:

- Manutenção preventiva de motores para a redução da emissão de poluentes e a correta gestão de resíduos
(óleos e descartes) conforme as normas da CONAMA e da Autoridade Marítima.

- Priorização de embarcações com motores mais modernos e que utilizem combustíveis de baixo teor de
enxofre (ex: Diesel Marítimo com baixo teor de enxofre), contribuindo para a redução -a emissão de gases
poluentes e material particulado na atmosfera.

- O uso de embarcações em bom estado de manutenção e com tecnologia atualizada, contribuindo para a
redução do ruído subaquático e do ruído audível.

- Comprovação da adoção de procedimentos rigorosos para prevenir, controlar e remediar derramamentos
acidentais de óleo, combustível ou lubrificantes.

- Correta gestão dos resíduos sólidos e líquidos gerados a bordo (esgotos, lixo), proibindo estritamente o
lançamento de qualquer resíduo na água, em estrito cumprimento às Normas da Autoridade Marítima
relativas à prevenção da poluição por navios.

- Exigir que a manutenção do casco da embarcação seja realizada conforme padrões ambientais e técnicos
reconhecidos, com aplicação e manutenção de sistemas e tintas antifouling (antivegetativas) eficientes para
manter o casco livre de bioincrustação, contribuindo diretamente para a eficiência energética da
embarcação e para a mitigação dos impactos ambientais.

- Comprovação da correta destinação dos resíduos gerados durante os processos de raspagem, lixamento e
pintura (dry-docking) em instalações licenciadas ambientalmente.

- Segregação, armazenamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
oleosos e demais efluentes líquidos perigosos, apresentando documentação comprobatória (licenças,
manifestos de transporte e certificados de destinação).

 

9– DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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Para garantir a segurança, a qualidade e a regularidade do serviço de transporte marítimo e locação de
embarcações, o licitante deverá atender às seguintes exigências de capacitação técnica e operacional:

 

9.1- Aptidão Técnico-Operacional: O licitante deverá comprovar sua aptidão técnica e operacional,
demonstrando experiência prévia e satisfatória em prestação de serviços de locação de embarcação.

 

9.1.1- Atestado de Capacidade Técnica (ACT): Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica,
expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços
compatíveis em características, complexidade e quantidades com o objeto desta licitação, especificamente
em:

- Locação e Operação de Embarcações (porte e tipo similar ao exigido neste Termo de Referência).

- Serviços de Transporte Marítimo ou apoio logístico que envolvam o trânsito regular de passageiros ou
cargas em águas jurisdicionais brasileiras. A exigência de atestados para a comprovação da capacidade
técnica deverá observar os critérios de proporcionalidade estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021,
limitando-se a quantitativos de até 50% (cinquenta por cento) dos serviços similares.

 

9.1.2- O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter no mínimo as seguintes informações:

a) Identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado;

b) Identificação da licitante, descrição clara dos serviços prestados, incluindo o porte e tipo de embarcação
e a abrangência geográfica dos serviços.

c) Não será aceito atestado emitido pela licitante em seu próprio nome.

 

9.1.3- Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer
ao grupo econômico.

 

9 .2 - Regularidade e Registro da Empresa (Habilitação Jurídica e Fiscal): A licitante deverá
comprovar a plena regularidade da empresa, em estrito cumprimento às normas da Autoridade Marítima e
demais legislações, incluindo:

- Licença de Operação: Apresentação de licença, registro ou qualquer documento comprobatório de
autorização para operar no setor de transporte ou locação marítima, emitido pelo órgão competente.

- Registro no Tribunal Marítimo: Comprovação de inscrição e regularidade junto ao Tribunal Marítimo, se
aplicável à natureza da atividade.

- Regime de Habilitação: Apresentação da documentação comprobatória da regularidade perante as
esferas Federal, Estadual, Municipal, Previdenciária e Trabalhista (Art. 68 e Art. 70 da Lei nº
14.133/2021).

- As embarcações disponibilizadas deverão estar devidamente licenciadas junto à Capitania dos Portos /
Delegacia de Angra dos Reis, portando o Título de Inscrição (TIE) e o Certificado de Segurança da
Navegação (CSN) válidos, conforme as normas de transporte aquaviários vigentes.

 

9.3- Exigências Específicas de Segurança e Manutenção: O licitante deverá demonstrar a capacidade de
manter a continuidade e a segurança operacional das embarcações, apresentando:

- Plano de Manutenção Preventiva e Corretiva: Apresentação de um plano que detalhe os procedimentos
de manutenção preventiva das embarcações, em conformidade com as normas técnicas do fabricante e as
regulamentações da Marinha do Brasil (NORMAM).
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- Sistema de Atendimento Emergencial: Comprovação de sistema próprio ou terceirizado para
atendimento imediato e substituição da embarcação em caso de pane, acidente ou indisponibilidade, sem
ônus adicional para a Administração, nos prazos estabelecidos no item 8.4.

- Certificados da Embarcação: Declaração formal de que, na fase de execução dos serviços, a embarcação
indicada deverá possuir e manter válidos e em dia todos os certificados e documentos exigidos pela
Autoridade Marítima, tais como: Certificado de Segurança da Navegação (CSN) ou Certificado de
Arqueação; Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM) ou Título de Inscrição da Embarcação
(TIE/TIEM); Demais documentos pertinentes conforme a NORMAM aplicável.

 

9.4- Capacitação do Pessoal Técnico (Habilitação Técnica Profissional): O licitante deverá comprovar
a qualificação do seu corpo técnico e operacional (Art. 67 da Lei nº 14.133/2021), incluindo:

- Qualificação da Tripulação: Declaração formal de que a tripulação a ser empregada no serviço possui as
habilitações, certificados e lotação mínima de segurança exigidos pela NORMAM aplicável à área de
navegação (ex: Aquaviário, Comandante, Mestre, etc.), comprovando o vínculo profissional e a
habilitação compatível com a área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis.

- Designação de Preposto: Designação de um Preposto (Gerente), com poderes e responsabilidade para
representação junto à Administração. O Preposto deverá ter fácil comunicação e ser responsável pela
resolução célere de demandas e acompanhamento diário da execução dos serviços.

 

9.5- Compromisso com as Normas Regulatórias: Declaração formal de que o licitante e o serviço a ser
prestado cumprirão integralmente todas as Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), as diretrizes da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), a legislação ambiental e as normas de segurança
do trabalho e de navegação aplicáveis. A execução dos serviços será submetida a rigoroso controle
documental, auditoria e fiscalização, sendo obrigatória a manutenção, a bordo, de toda a documentação de
segurança e da tripulação habilitada para fins de fiscalização imediata.

 

10– DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

10.1 - O serviço de transporte marítimo deverá ter como ponto de partida e chegada os portos e/ou píeres
designados pela CONTRATANTE em Angra dos Reis/RJ, para deslocamento às diversas ilhas e praias do
município, incluindo a Baía da Ilha Grande, Ilha da Gipóia, Baía da Ribeira e regiões externas à Barra de
Angra dos Reis, conforme roteiro estabelecido na Ordem de Serviço. Os deslocamentos ocorrerão entre 9h
e 19h (para diárias de 10 horas) ou 9h e 15h (para diárias de 6 horas), de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados
nacionais, estaduais e municipais, ressaltando que os CUSTOS DE TRANSPORTE E OPERAÇÃO DA
EMBARCAÇÃO, incluindo embarque e desembarque nos locais, serão por conta da CONTRATADA.

 

11– DO ATESTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

11.1 – Efetuada a prestação do serviço, este será atestado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme a seguir:

 

I - Provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação da conformidade do serviço com as exigências contidas
neste Termo de Referência, mediante assinatura do formulário de Ordem de Serviço (OS) padronizado.

 

II - Definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contidas
neste Termo de Referência.

Termo de Referência de Material/Serviço 00988338         SEI SEI-2025-06003532 / pg. 16



 

11.2 – O ateste provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
objeto da prestação dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

 

11.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

 

12– OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
 

As partes devem cumprir as cláusulas avençadas neste termo, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

 

12.1 - DA CONTRATADA
 

12.1.1 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da adesão à Ata de Registro de
Preços.

 

12.1.2 - Fornecer os serviços de forma condizente ao objeto solicitado, promovendo por sua conta todas as
despesas de operação, transporte, combustível, tripulação e tributos de qualquer natureza, resguardando a
máxima qualidade e segurança necessárias, sempre em conformidade com as especificações deste Termo.

 

12.1.3 - Dispor de embarcações necessárias e adequadas para o transporte, conforme especificações do
Item 1.1, bem como de tripulação habilitada e treinada para a operação segura.

 

12.1.4 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da
CONTRATANTE.

 

12.1.5 – Realizar os serviços nas condições e nos prazos indicados pela Administração via Ordem de
Serviço, em estrita observância das especificações da Proposta, Termo de Referência e do Edital,
acompanhado da respectiva nota fiscal.

 

12.1.6 - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo durante a prestação dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores.

 

12.1.7 - Responsabilizar-se por quaisquer embarcações utilizadas que se encontrem com defeito, fora das
especificações deste Termo e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídas
no prazo e condições estabelecidas no item 8.4.

 

12.1.8 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteceder o prazo de vencimento da diária ou em caso de qualquer impossibilidade de cumprimento do
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

12.1.9 - Realizar os serviços, na data prevista, em perfeitas condições, no local indicado pela
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CONTRATANTE.

 

12.1.10 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de
transporte resultantes da execução dos serviços.

 

12.1.11- Não serão aceitas, em hipótese alguma, embarcações sem as devidas licenças, sem tripulação
habilitada ou fora dos padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação vigente e por este Termo
de Referência.

 

12.1.12 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
expressamente autorizadas neste Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços.

 

12.1.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

12.1.14- Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

 

12.1.15- Prover todos os meios necessários a garantir a plena operacionalidade da prestação dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

 

12.1.16- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços.

 

12.1.17 – Manter um Preposto designado, conforme item 9.4, para a comunicação e resolução de
demandas.

 

12.2 – DA CONTRATANTE
 

12.2.1 - Promover o acompanhamento e fiscalização durante a execução dos serviços, de forma que sejam
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

 

12.2.2 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.

 

12.2.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos no Edital e neste Termo.

 

12.2.4 - Expedir a Ordem de Serviço por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação do
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA.

 

12.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
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cumprimento das obrigações.

 

12.2.6 - Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondem às
exigências do presente Termo, que providenciará a substituição, no prazo estabelecido, sem qualquer ônus
para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

 

13 – DA FISCALIZAÇÃO
 

13.1 - O acompanhamento, o gerenciamento físico e financeiro e a fiscalização da execução dos serviços
consistem na verificação da perfeita conformidade em todas as fases até o recebimento total do objeto, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados por meio de Portaria ou ato equivalente da autoridade superior,
na forma dos artigos 66 e seguintes da Lei Federal nº14.133 e dos artigos 51 e seguintes da Lei Estadual nº
17.928/12.

 

13.2 - Os gestores serão definidos no momento oportuno.

 

13.3 - Considerando a complexidade técnica e as especificidades náuticas deste objeto, a fiscalização e a
gestão da prestação dos serviços deverão ser exercidas, preferencialmente, pelos servidores integrantes da
equipe de planejamento que atuaram na elaboração do Documento de Formalização de Demanda (DFD) e
do Estudo Técnico Preliminar (ETP). Esta medida se justifica pela necessidade de garantir que os setores
que estudaram a demanda e definiram os modelos de contratação mais vantajosos sejam os mesmos a
monitorar a execução, assegurando que as exigências de potência, capacidade e segurança náutica sejam
rigorosamente cumpridas pela contratada.

 

13.4 - A fiscalização da execução dos serviços deverá ser exercida, na forma prevista na Lei Federal nº
14.133/21, neste Termo de Referência, rejeitando, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) prestado(s) que não
estiver(em) de acordo com as especificações. A Ordem de Serviço (OS) padronizada, que conterá local de
partida, destino, horário de início e término, lista de passageiros e campo para ateste do fiscal, servirá
como documento único para fins de liquidação e pagamento.

 

13.5 - As ocorrências acerca da execução dos serviços deverão ser registradas durante toda a vigência da
prestação dos serviços, cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências
necessárias ao fiel cumprimento das obrigações, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº
14.133/21.

 

13.6 - O gestor/fiscal notificará a Contratada, formal e tempestivamente, via e-mail, sobre a(s)
irregularidade(s) observada(s) na execução do objeto, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada, a qual deverá providenciar a devida
correção, às suas custas e sem prejuízo da aplicação de penalidades, de acordo com as especificações deste
Termo de Referência. 13.7 - As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a
competência do fiscal deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor que as enviará ao superior em
tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras.

 

13.8 - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, não permitindo que sejam executados em desacordo com as especificações e condições
preestabelecidas neste Termo de Referência.
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14- DA FORMA DE PAGAMENTO
 

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de
Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança no Órgão solicitante,
cumpridas as formalidades legais previstas, art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art.
141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA.

 

14.2 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado
no(a) setor competente da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania.

 

14.3 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo serviço prestado e aceito, sem
que a CONTRATANTE esteja obrigada a pagar o valor total previsto na Ata de Registro de Preços caso
todo o quantitativo do objeto não tenha sido regularmente prestado e atestado.

 

14.4 - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

 

14.5 - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

 

14.6 Considera-se período de adimplemento o prazo de 30 (trinta) dias da prestação do serviço.

 

14.7 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da
instituição financeira contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a emissão do empenho.

 

14.8 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição
financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir
ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em
conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou adicionais serão
suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

 

14.9 A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se os serviços estiverem em
desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão e deste Termo.

 

14.10 A(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – (produto/ serviço) deverá(ão) ser emitida(s) pela
CONTRATADA, para pagamento do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação ISSQN/ ICMS),
devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, o “Cadastro Mobiliário
de Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria Municipal de Fazenda
do Município de Angra dos Reis/RJ, telefone (24) 3365-4259, disponibilizado no endereço
eletrônico: www.spe.angra.rj.gov.br login.aspx de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal
nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.
14.11 A nota Fiscal Eletrônica Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Órgão solicitante, na pessoa do
servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
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14.12 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetário.

 

14.13 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva representação.

 

15- FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

15.1 – Integram os instrumentos de formalização da adesão à Ata de Registro de Preços e as Ordens de
Serviço, independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n°
14.133/2021, no que couber.

 

15.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro de Preços será
solicitado pela CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação
no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis ou de comunicação formal, com antecedência mínima
de 2 (dois) dias úteis, para retirada do instrumento equivalente à Ordem de Serviço ou Nota de Empenho.

 

15.2.1 – Para formalizar a adesão à Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, o
fornecedor deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação.

 

15.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de
comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido do respectivo instrumento de
procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento
de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes
específicos para formalizar a adesão à Ata de Registro de Preços ou para a retirada de instrumento
equivalente.

 

15.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela CONTRATANTE.

 

15.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da formalização da adesão à Ata de Registro
de Preços, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

15.4 – Se o fornecedor convocado não formalizar a adesão à Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades administrativas cabíveis.

 

15.4.1 – Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado fornecer bens com preços
iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das
licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as
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microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

 

16- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

16.1 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a CONTRATANTE
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

 

a. Advertência;

b. Multa;

c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

16.2 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

 

16.3 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades
legais.

 

16.4 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral da
Ata de Registro de Preços ou da prestação dos serviços.

 

16.5 - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 16.6 A aplicação das sanções estabelecidas nas
alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência do órgão gerenciador e a da alínea “d” é
da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade Contratante.

 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

17.1- Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do serviço, os interessados:

 

17.2- Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida a recuperação judicial, ou homologado o plano de
recuperação extrajudicial, bem como, em concurso de credores, em dissolução, em processo de liquidação
e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

 

17.3- Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento
da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou
homologado pelo Juízo competente.

 

17.4- Impedidos de licitar e contratar com a Administração, nos termos do artigo 156, inciso III, da Lei nº
14.133/21.
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17.5- Declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/21.

 

17.6- Que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º, §1 da Lei nº 14.133/21.
17.8- Constituídos sob a forma de cooperativas que configurem intermediação de mão de obra
subordinada (Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução Normativa nº 02/008 do
MPOG, art. 4º, incisos I, II).

 

18. DOS CASOS OMISSOS
18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais da
contratação pública.

 

19. DO FORO
19.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Angra dos Reis/RJ, Seção Judiciária do Rio de Janeiro,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela
decorrentes que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021.

 

Município de Angra dos Reis, 21 de janeiro de 2026.

 

Elaborado por:
(Assinado Eletronicamente)

GUILHERME LIMA DE MEDEIROS FIGUEIREDO
Coordenador Técnico de Elaboração de TR e Processo de Compra - SDSP/CTTRC

Matrícula nº 33.309

 

Autorizado por:
(Assinado Eletronicamente)

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania - SDSP/SECRETÁRIA

Matrícula nº 30.236
Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Lima De Medeiros Figueiredo , Coordenador
Técnico, em 19/02/2026, às 10:17, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de
janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Carneiro Bedê, Secretária, em 24/02/2026, às 12:34,
conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00988338 e o
código CRC F2DA7E9C.

Referência: Processo nº SEI-2025-06003532 SEI nº 00988338

Praça Guarda Marinha Greenhalgh, S/N, - Bairro São Bento, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900-010
Telefone:   
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DECLARAMOS inteira submissão ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.034/2026 e seu respecƟvo Termo de
Referência,  correspondente  a  licitação  a  qual  está  vinculada.  Que  nos  preços  abaixo  ofertados  estão
inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto deste pregão,
abrangendo todos os custos com materiais  e  serviços  necessários a entrega do(s)  item(s) em perfeitas
condições  de  uso,  eventual  subsƟtuição de  unidades  defeituosas  e/ou  entrega  de  itens  faltantes.  Nos
termos do ITEM 9 DO EDITAL - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (   ) SIM   (   ) NÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.034/2026

Data de abertura:

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Dados Bancários:

Nome do Representante legal da empresa: (que assinará o contrato ou instrumento equivalente)

 CPF: (do representante legal da empresa que assinará o contrato ou instrumento equivalente)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que assinará o contrato ou instrumento 
equivalente)

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)

CerƟficação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui cerƟficação digital 
ICP Brasil? (  )Sim (  ) Não

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ R$

R$ R$
Instruções de preenchimento: A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total global da
proposta, seguindo a numeração constante no edital. 
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.
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ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.034/2026

Aos ___ dias do mês de _______ do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO
DA  CIDADANIA,  nos  termos  das  normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  da  Lei
Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte),
da  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000 (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, insƟtuído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.034/2026, realizado por meio do processo administraƟvo nº
SEI-2025-06003532, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário _______________,
inscrito  no  CNPJ  nº  _______________,  Tel.:  (__)  _________  /  (__)  ________  e  e-mail:
__________________,  localizado  na  _______________________,  nº  __  –  Bairro:  __________,  Cidade:
_______________,  Estado:  ___,  CEP:  _________,  neste  ato  representado  pelo(a)  Sr(a).
_________________, portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________, expedido(a) pelo(a) ________
e CPF nº _____________, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por  objeto  o Registro  de Preços  para futura  e eventual contratação de  empresa
especializada na prestação de serviços de locação de embarcações (lanchas rápidas e saveiro/escuna),
incluindo combusơvel e tripulação habilitada para atender às necessidades de transporte maríƟmo das
equipes das Unidades de Atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da
Cidadania (SDSP), para atender aos órgãos e enƟdades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem,
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.034/2026 e/ou
no Termo de Referência.

ITEM QTD. UNID. CATSER ESPECIFICAÇÕES
PREÇO

UNITÁRIO
(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

1 80 Serv. 14.699 Locação de Lancha Rápida de, no mínimo, 28 (vinte e
oito) pés, com cabine fechada e coberta, motor de no
mínimo 300 HP. A lancha deverá ter capacidade para
no mínimo 13 passageiros, mais o tripulante. Deve ser
habilitada para Mar aberto e transporte de Passageiro
e  Carga,  com  roteiros  realizados  na  Baía  da  Ilha
Grande,  Ilha  da  Gipóia e Baía  da  Ribeira,  e  fora  de
barra (mar aberto). A embarcação deverá apresentar
casco,  propulsão  mecânica,  equipamentos  e
acessórios  de  bordo  em  perfeito  estado  de
manutenção  e  segurança,  atendendo  a  todos  os
requisitos exigidos pelas normas em vigor, bem como
a  dotação  de  material  exigido  para  a  classe  de
navegação a que pertence e equipada com todos os
itens  de  segurança  e  salvatagem  exigidos  pela
autoridade maríƟma, rádio VHF, equipamento de GPS
e  sonda,  acomodações  em  excelente  estado  de
conservação  (bancos,  estofados,  equipamento
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sanitário  e  água  doce).  Viagem  de  ida  e  volta.  A
embarcação  deverá  estar  devidamente  regularizada
junto à Delegacia da Capitania dos Portos de Angra
dos  Reis.  A  empresa deverá fornecer  combusơvel  e
marinheiro  habilitado.  Diária  de  até  10  (dez)  horas,
para uƟlização em trajetos maiores.

2 20 Serv. 14.699

Locação de Lancha Rápida de, no mínimo, 28 (vinte e
oito) pés, com cabine fechada e coberta, motor de no
mínimo 300 HP. A lancha deverá ter capacidade para
no mínimo 13 passageiros, mais o tripulante. Deve ser
habilitada para Mar aberto e transporte de Passageiro
e  Carga,  com  roteiros  realizados  na  Baía  da  Ilha
Grande,  Ilha  da  Gipóia  e  Baía  da  Ribeira.  A
embarcação  deverá  apresentar  casco,  propulsão
mecânica,  equipamentos  e  acessórios  de  bordo  em
perfeito  estado  de  manutenção  e  segurança,
atendendo  a  todos  os  requisitos  exigidos  pelas
normas em vigor,  bem como a dotação de material
exigido para a classe de navegação a que pertence e
equipada  com  todos  os  itens  de  segurança  e
salvatagem exigidos pela autoridade maríƟma, rádio
VHF, equipamento de GPS e sonda, acomodações em
excelente estado de conservação (bancos, estofados,
equipamento sanitário e água doce). Viagem de ida e
volta.  A  embarcação  deverá  estar  devidamente
regularizada junto à Delegacia da Capitania dos Portos
de  Angra  dos  Reis.  A  empresa  deverá  fornecer
combusơvel e marinheiro habilitado. Diária de até 6
(seis) horas, para uƟlização em trajetos menores.

3 12 Serv. 14.699

Locação  de  embarcação  Ɵpo  saveiro/escuna  que
comporte  no  mínimo  100  pessoas,  mais  tripulação
necessária, em bom estado maríƟmo. Embarcação no
mínimo  com  17  m  de  comprimento.  Boca  de  no
mínimo 6m. Potência mínima 170HP.  Velocidade de
cruzeiro mínimo 8 nós, compaơvel com a necessidade
de rápido deslocamento. A embarcação deverá estar
abastecida de combusơvel e equipada com todos os
itens  de  segurança  e  salvatagem exigidos  pela
autoridade maríƟma, rádio VHF, GPS, acomodação e
banheiro  (feminino  e  masculino). Viagem  de ida  e
volta  na  Baía  da  Ilha  Grande  e  Ilha  da  Gipóia.  A
embarcação  deverá  estar  devidamente  regularizada
junto à Delegacia da Capitania dos Portos de Angra
dos  Reis.  A  empresa deverá fornecer  combusơvel  e
marinheiro  habilitado.  Diária  de  até  10  (dez)  horas,
para  eventos  coleƟvos  e  todo  o  âmbito  de
deslocamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a parƟr da data da sua publicação no BoleƟm
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo  Primeiro –  No ato de prorrogação da vigência da ata de registro  de preços poderá  haver  a
renovação dos quanƟtaƟvos registrados, até o limite do quanƟtaƟvo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quanƟtaƟvo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço,
o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no
momento  da  prorrogação,  aferida  por  meio  dos  parâmetros  previstos  no  art.  23  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Execução correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garanƟa contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão
da Nota de Liquidação,  sendo esta  condicionada à apresentação do documento de cobrança no Órgão
solicitante, cumpridas as formalidades legais previstas,  art.  63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será realizado mediante crédito em conta
corrente da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado no(a) setor competente da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efeƟvo serviço prestado e
aceito, sem que a CONTRATANTE esteja obrigada a pagar o valor total previsto na Ata de Registro de Preços
caso todo o quanƟtaƟvo do objeto não tenha sido regularmente prestado e atestado.
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Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para reƟficação ou subsƟtuição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a parƟr da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto –  Considera-se período de adimplemento o prazo de 30  (trinta)  dias da prestação do
serviço. 

Parágrafo SéƟmo –  Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente,  por meio de crédito em conta-
corrente da insƟtuição financeira contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados
pelo adjudicatário até a emissão do empenho. 

Parágrafo Oitavo – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da
insƟtuição financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade
de a CONTRATADA, em razão de negaƟva expressa da insƟtuição financeira contratada pelo Município, abrir
ou manter conta-corrente naquela insƟtuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito
em conta-corrente de outra insƟtuição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

Parágrafo  Nono –  A  Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento,  se  os  produtos
esƟverem em desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão e do Termo de Referência;

Parágrafo Décimo – As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser emiƟdas pela CONTRATADA para pagamento
do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação ISSQN/ ICMS), devendo, para isso, as empresas que
não tenham sede no Município de Angra dos Reis, providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços o  “Cadastro Mobiliário de Contribuintes” -  CMC,  mediante
acesso ao sistema informaƟzado da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Angra dos Reis/RJ,
telefone  (24)  3365-4259,  disponibilizado  no  endereço  eletrônico:  hƩps://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/
senhaweb/login.aspx de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro
de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

Parágrafo Décimo Primeiro – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente
de  liquidação  de  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetário.

Parágrafo Décimo Segundo – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
parƟr da data da respecƟva representação.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais/serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias
que Ɵverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do
Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a
comprovar que os preços registrados permanecem compaơveis com os praƟcados no mercado, condição
para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no BoleƟm Oficial do Município de
Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão ParƟcipante, do
respecƟvo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias
que Ɵverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima
descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado.

Parágrafo  Quarto –  A  contratação  somente  estará  caracterizada  após  o  recebimento  da  “ORDEM  DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto  – As empresas beneficiárias que Ɵverem seus preços registrados se obrigam a manter,
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que Ɵverem seus
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente
atualizada.

Parágrafo SéƟmo – No caso de produtos importados, toda a documentação relaƟva à importação deverá
estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo  Oitavo –  A aceitação dos  serviços  pela  Administração não exclui  a  responsabilidade  civil  da
empresa  beneficiária  por  vícios  de  quanƟdade  ou  qualidade  dos  itens  ou  disparidades  com  as
especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono  – Será de responsabilidade do Beneficiário que Ɵver seus preço(s) registrado(s) o ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do
edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do
Titular  do Órgão Gerenciador,  o cancelamento do registro do preço do inadimplente,  sem prejuízo das
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo  Primeiro –  Em  razão  das  condutas  previstas  no  art.  155  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  a
CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes
sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo  – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de
defesa prévia do interessado no respecƟvo processo,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  observadas as
demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas  juntamente  com aquela  prevista  nas  alíneas  “b”,  e  não  excluem  a  possibilidade  de  rescisão
unilateral da Ata de Registro de Preços ou da prestação dos serviços.

Parágrafo Quinto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não
possuem  caráter  compensatório,  e,  assim,  o  pagamento  delas  não  eximirá  a  CONTRATADA  de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações comeƟdas.

Parágrafo Sexto – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é
da competência do órgão gerenciador e a da alínea “d” é da competência exclusiva do Ɵtular do órgão ou
autoridade máxima da enƟdade Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO
REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica,
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respecƟvos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significaƟva e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a
execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos
beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado,
por moƟvos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praƟcado no mercado o órgão gerenciador
deverá:

a)  convocar  os  prestadores  de  serviço  registrados,  obedecida  à  ordem  de  classificação,  com  vistas  a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praƟcados pelo mercado;

b)  frustrada  a  negociação,  os  prestadores  de  serviço  beneficiários  do  registro  serão  liberados  dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administraƟvas;

c)  convocar  os  demais  prestadores,  na  ordem  de  classificação  obƟda  na  licitação,  com  vistas  a  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa
beneficiária,  mediante  requerimento devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o
órgão gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos moƟvos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada,
ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  visando  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo  Sexto –  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  total  ou  parcialmente,  pelo  órgão
gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c)  por  fato  superveniente,  decorrente  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente jusƟficadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo SéƟmo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciaƟva da Administração:

a)  quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  assinar  o  contrato  ou  instrumento  equivalente  de
prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
jusƟficaƟva aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praƟcados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II  –  Por  iniciaƟva  da  empresa  beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação  formal,  comprovando  a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita
pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciaƟva da Administração
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo  Nono –  Na  hipótese  prevista  no  parágrafo  oitavo,  o  fornecedor  será  noƟficado  por  meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo  Décimo –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os
licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de
classificação e  observado  o  preço da  proposta  vencedora,  bem como os  requisitos  de  habilitação e  o
procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e
comunicado  à  empresa  beneficiária  por  meio  de  correspondência  com  aviso  de  recebimento  e  por
publicação no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da noƟficação
aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata,  o Edital  do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  90.034/2026 e as
propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

--------------------------------------------------
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

PROMOÇÃO DA CIDADANIA

NOME DO FORNECEDOR

-----------------------------------------------------
NOME DO REPRESENTANTE
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ANEXO IV
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº _____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

Favorecido

Objeto Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de
embarcações (lanchas  rápidas  e saveiro/escuna),  incluindo combusơvel  e tripulação
habilitada  para  atender  às  necessidades  de  transporte  maríƟmo  das  equipes  das
Unidades  de  Atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e
Promoção da Cidadania (SDSP)

Prazo de Execução 12(doze) meses.

Processo SEI-2025-06003532

Nota de Empenho

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa supracitada, autorizada a iniciar a execução dos serviços 
referentes ao objeto mencionado.

Angra dos Reis, 00 de xxxxxxx de 2026.

__________________________________
Ordenador de Despesa
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ  sob  o  nº  ____________,  por  intermédio  de  seu(sua)  representante  legal  o(a)  Sr(a).
__________________, portador(a) da carteira de idenƟdade nº ___________ e inscrito(a) no Cadastro de
Pessoas Físicas  – CPF sob o nº  ___________,  DECLARA,  para fins do disposto no item do Edital  de n°
90.034/2026 e sob as penas da lei, se comprometer a atuar de forma éƟca, íntegra, legal e transparente, e
está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneİcios de
qualquer espécie que consƟtuam práƟca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio
de  subcontratados  ou  terceiros,  quanto  ao  objeto  desta  contratação,  ou  de  outra  forma  a  ele  não
relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA  ainda  estar  ciente  de  que  a  responsabilidade  da  pessoa  jurídica  subsiste  nas  hipóteses  de
alteração contratual,  transformação,  incorporação,  fusão ou cisão societária,  abrangendo as  sociedades
controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos
antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação
de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não
possuir  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administraƟvas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta
ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  para  os  devidos  fins  de  comprovação  junto  à  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA, que, na execução do presente contrato, são
devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho perƟnentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)



44

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021

(em papel Ɵmbrado da empresa)
[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando  o  disposto  no  inciso  IV  do  art.  63  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  DECLARAMOS  que
cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________ de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel Ɵmbrado da empresa)
[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando  o  inciso  I  do  art.  63  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  DECLARAMOS que  atendemos  aos
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de
desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega
das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________ de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)


	Termo de Referência de Material/Serviço 00988338

		2026-06-08T15:24:28-0300
	LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO:10370435702




